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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO 
                                EDITAL Nº 002/IFAM-CAMPUS TABATINGA, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 

 
O Diretor Geral do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – CAMPUS 
TABATINGA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 1.137-
GR/IFAM/2019, publicada no DOU Nº 102, de 29/05/2019, Seção 2, pág. 31, e considerando a Lei nº. 8.745, de 
09/12/1993, DOU de 10/12/1993, alterada pela Lei nº. 9.849, de 26/10/1999, DOU de 27/10/1999, a Lei nº. 
11.784, de 22/09/2008, DOU de 23/09/2008, o Decreto nº. 6.944, de 21/08/2009, DOU de 24/08/2009 e a Lei 
nº. 12.425, de 17/06/2011, DOU de 20/06/2011, a Lei nº. 12.772, de 28/12/2012, DOU de 31/12/2012, Decreto 
n.º 8.259, de 29.05.2014, DOU de 30.05.2014, torna público a CONVOCAÇÃO para o PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – PSS-2022. 

 

CTAB- PROFESSOR SUBSTITUTO DE ECONOMIA 
Classificação Nome Pontos  

2º ELIAS MATUTE GOMES 61,5 

 
 

O candidato classificado, de acordo com o número de vagas previsto no subitem 1.1 do edital, deverá se 
apresentar no prazo máximo de 48 horas a contar de 17/05/2022, na Coordenação de Gestão de Pessoas (CGP) 
do Campus Tabatinga, munidos de toda documentação constante do Item 15. 

 
 
 
 

TABATINGA, 17 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 
 

Nicolas Andretti de Souza Neves 
Diretor Geral do Campus Tabatinga 


